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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 92/08

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 92/08, QUE TEM POR OBJETO OS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE RECONHECIMENTO, CONCEPÇÃO E VIABILIDADE (COM LICENCIAMENTO PRÉVIO) E ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE SISTEMA ADUTOR NA REGIÃO DE GUANAMBI, VISANDO REFORÇAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DOS MUNICÍPIOS DE IUIÚ, PALMAS DE MONTE ALTO, CANDIBA, PINDAÍ, MATINA E GUANAMBI, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA – 1:

“PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA, CONFORME SUBITEM 5.5.3 – ALÍNEA “B” DO REFERIDO EDITAL, ENTENDEMOS QUE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO OU ATESTADO EM NOME DE PROFISSIONAL PERTENCENTE AO QUADRO PERMANENTE DA EMPRESA, COM A RESPECTIVA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?”

RESPOSTA – 1:
SIM, ATENDE A EXIGÊNCIA DA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 5.5.3.

LUCIANA MOTA COELHO

Chefe da Secretaria de Licitação
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